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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, em reconhecimento ao extraordinário desempenho e à brilhante conquista da equipe UDV Picerno, Campeão do Campeonato Municipal de Futsal de Sumaré 2025.

O UDV Picerno mostrou ao longo de toda a competição um exemplo de talento, dedicação, espírito de equipe e superação, que serve de inspiração para toda a comunidade esportiva do município. Com uma campanha impecável, a equipe dominou o campeonato desde a fase inicial, classificando-se como líder absoluto do grupo C, e superando todos os adversários com um futebol vibrante, técnico e aguerrido.

Na grande final, diante de um público entusiasmado e apaixonado, o UDV Picerno não apenas confirmou seu favoritismo, mas também demonstrou garra e competência ao vencer a partida decisiva por 5x1 contra o time do R7 Picerno. O destaque ficou para o jogador João Gabriel, autor de quatro gols na final e artilheiro máximo do campeonato, e para o goleiro Renan Schumaher, que se consolidou como o menos vazado da competição, mostrando equilíbrio e segurança fundamentais para o título.

Esta conquista é fruto do empenho dos atletas, da comissão técnica e de toda a estrutura que envolve o clube, que juntos elevaram o nome do UDV Picerno ao mais alto patamar do futsal municipal. O time é um verdadeiro exemplo de compromisso, talento e paixão pelo esporte, atributos que merecem o reconhecimento e a admiração de toda a sociedade.

Ao enaltecer a vitória do UDV Picerno, também se valoriza o esforço e o investimento na promoção do esporte na cidade, que proporciona saúde, lazer e inclusão social para centenas de jovens e adultos.

Portanto, requeiro, na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que está Moção de Congratulação seja encaminhada à equipe UDV Picerno, seus atletas, comissão técnica e dirigentes, como forma de reconhecimento oficial desta Casa de Leis pelo brilhante título conquistado.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.


_________________________________
Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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